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8 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Termo de Referência 158/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
158/2025 160171-8 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO RICHARD SANTOS DA CRUZ 16/01/2026 11:08 (v 0.10)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64046.007616/2025-24

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição  de Material de Copa e Cozinha, ​​​​​nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

Segue os itens para aquisição de material de copa e cozinha do 8° BEC SEDE:

33.90.30.21 – COPA E COZINHA

Item ESPECIFICAÇÃO CATMAT Und Qtde Valor Máx 
Aceitável

Valor total

1 Garrafa térmica de 1 litro para líquidos quentes ou frios 624275 Und 30 69,88 2.096,40

2

Garrafa Térmica, Com Revestimento Interno De 
Alumínio E Revestimento Externo De Aço Inoxidável, 
Capacidade 12 Litros, Formato Duplo, Com Dois 
Compartimentos De 6 Litros. Composto De Alças 
Reforçadas, Torneiras E Pés Retráteis

233169 Und 20 539,50 10.790,00

3
Lixeira, Material: Aço Inox Aisi 304, Capacidade: 80 
L, Tipo: Cesto Móvel, Alça, Tampa E Acionamento 
Por Pedal.

465488 Und 20 785,00 15.700,00

4

Estrado/Palete Plástico Modular Para Piso Na Cor 
Branca. Feito Em Plástico Polietileno Reforçado 
Resistente A Altas Cargas E Resistente A Altas E 
Baixas Temperaturas (De Até -100ºc). Dimensões 
Aproximadas: 120Cmx100Cmx15Cm (Cxlxa)

483871 Und 50 32,88 1.644,00

5
Suporte para papel toalha em aço carbono - 
comprimento 70 cm 481743 Und 20 56,35 1.127,00

6
Toalha Mesa - Toalha Mesa Material: Algodão E 
Poliester , Formato: Retangular , Comprimento: 
1,5 M, Largura: 2,50 M, Cor: Branca

630439 Und 250 71,99 17.997,50

7

Camiseta manga curta, gola careca branca com 
identificação do dia da semana na porção direita do 
peitoral e símbolo da OM na porção esquerda do 
peitoral (de P a XXG)

630081 Und 300 22,97 6.891,00

8
Avental Oxford com bolso reforçado, aplicação 
cozinha, preto ou branco 614097 Und 60 15,50 930,00

UASG 160171
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9 Faca de açougue n° 08 455573 Und 60 33,88 2.032,80

10 Faca de açougue n° 10 441350 Und 60 25,51 1.530,60

11 Faca de açougue n° 12 431290 Und 60 30,42 1.825,20

12 Pegador para massa em aço inox. 344681 Und 150 8,94 1.341,00

13
Colher de sopa em aço inox, cabo de aço inox, 
tamanho grande, tipo arroz. 315150 Und 250 16,63 4.157,50

14 Concha de alumínio, capacidade 2000 ml. 283163 Und 30 123,61 3.708,30

15
Faca de mesa em inox maciço, cabo de inox, corte 
serrilhado, com ponta. 465713 Und 250 13,68 3.420,00

16 Garfo de mesa em aço inox, cabo em aço inox. 242582 Und 250 9,32 2.330,00

17 Faca de sobremesa em aço inox, cabo em aço  inox.  294611 Und 500 13,20 6.600,00

18
Jarra em aço inox, 2 litros, cilíndrica, acabamento 
polido, com alça e tampa em aço inox. 428385 Und 60 79,90 4.794,00

19 Colher em aço inoxidável, aplicação sopa. 232833 Und 150 1,70 255,00

20 Colher em aço inoxidável, aplicação sobremesa. 240323 Und 1200 2,22 2.664,00

21
Copo, material de vidro, capacidade de 320 ml, liso, 
incolor, transparente e cilíndrico. 440149 cx com 6 und 150 30,48 4.572,00

22
Xícara em porcelana, aplicação chá, cor branca, com 
pires e personalizada com logotipo do 8° Batalhão de 
Engenharia de Construção.

617008 Und 600 29,90 17.940,00

23
Bandeja de ovo, material de plástico, comprimento 30 
cm e largura de 10,5 cm. Capacidade de 30 unidades. 465657 Und 300 11,00 3.300,00

24
Caixa Organizadora Multiuso, de acrílico cristal, 
Capacidade: 7 L, Cor Branca 448806 Und 150 22,33 3.349,50

25

Balde De Aço Inox 21,2 X 26 X 19,8Cm 
(Comprimento X Largura X Altura) ,Capacidade de 
4,5 L, Modelo/Referência : Balde Para Garrafas 
Tramontina Cosmos Em Aço Inox Fosco Com Borda 
Em Brilho

443714 Und 30 126,28 3.788,40

26
Descascador Manual De Legumes 23Cm. Lâmina Em 
Aço Inoxidável. Cabo Em Polipropileno 443912 Und 30 34,92 1.047,60

27
Forma de aço carbono, formato redondo, diâmetro 26 
cm, para Bolo E Pudim 623406 Und 70 26,98 1.888,60

28
Faca Profissional Triangular Larga 25Cm Ou 10 
Polegadas, Para Carne. Lâmina Em Aço Inoxidável 
De Alta Qualidade.

334673 Und 70 87,75 6.142,50
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29 Espátula em aço inoxidável, comprimento 39,30 cm, 
aplicação cozinha. Cabo de silicone, largura 58 mm.

623408 Und 70 30,29 2.120,30

30
Assadeira em alumínio, dimensões 58x70 cm com 5 
tiras, tipo esteira para assar pão. 465490 Und 40 96,25 3.850,00

31
Abridor Tipo: Manual , Material: Aço Inoxidável , 
Uso: Garrafa / Lata Dimensões Do Produto: 15 X 15 
X 5 Cm; 300 G

437939 Und 20 10,99 219,80

32
Saca- rolhas em Aço Inoxidável, 19Cm, Com Abridor 
De Garrafas 624590 Und 15 25,84 387,60

33

Acendedor De Fogão, Tipo: Manual, Material: 
Alumínio, Características Adicionais: Acionado Por 
Tecla, Gera Só Faísca, Comprimento Aproximado: 22 
Cm.

405733 Und 15 17,43 261,45

34

Açucareiro Inox C/ Colher 440 G , confeccionado Em 
Aço Inoxidável Polido, Possui Tampa Que Mantém O 
Açúcar Fresco E Protegido Da Umidade. Acompanha 
Colher Para Servir. O Design É Elegante, Ideal Para 
Mesas De Café E Eventos. Similar A Brinox, 
Tramontina, Inox Tech

265473 Und 70 44,88 3.141,60

35

Afiador De Faca Premium Afiador De Faca Em Aço 
Inox, Projetado Para Proporcionar Um Corte Preciso E 
Duradouro. Compacto E Fácil De Usar, É Ideal Para 
Manter Facas De Cozinha Sempre Afiadas.Similar A: 
Tramontina, Mor, Brinox

603662 Und 35 130,40 4.564,00

36 Argola Para Guardanapo em aço inoxidável. 625997 Und 250 6,48 1.620,00

37

Cortador de pizza conjunto Completo Com Cortadores 
Em Diferentes Tamanhos E Formas, Projetado Para 
Cortar Massas Em Formatos Redondos. Feito De Aço 
Inox De Alta Qualidade, Garantindo Resistência À 
Corrosão E Durabilidade, Além De Facilitar A 
Limpeza. O Cabo É Ergonômico, Permitindo Um 
Manuseio Confortável. Marcas De Referência: Wilton, 
Muncher, Ou Tramontina

357211 Und 40 28,32 1.132,80

38

Taça Para Água Personalizada. Material: Vidro. 
Capacidade: 455Ml,Dimensões: 8Cm De Diâmetro X 
20,5Cm De Altura, Resistente À Lava Louças. Linha: 
Imperatriz, Nadir Figueiredo, Similar Ou Superior. A 
Arte Será Fornecida Pelo 8° Batalhão de Engenharia 
de Construção.

403970 Und 800 14,88 11.904,00

39

Taça Sobremesa Tipo Paulista Personalizada. 
Composição Vidro. Capacidade 300 ml. Conteúdo E 
Dimensões Ø 9,4Cm. Altura: 7Cm. Cor Transparente. 
Marca Nadir Figueiredo, Similar Ou Superior. A Arte 
Será Fornecida Pelo 8° Batalhão de Engenharia de 
Construção.

456313 Und 800 12,88 10.304,00

40

Taça Para Cerveja Personalizada. Material: Vidro,
Capacidade: 500Ml, resistente À Lava Louças,
Fabricante: Nadir Figueiredo,Modelo: Tropical, 
Similar Ou Superior. A Arte Será Fornecida Pelo 8° 
Batalhão de Engenharia de Construção.

627402 Und 800 10,40 8.320,00

41

Cesta De Pão Personalizada, Material Aço Inoxidável, 
Formato Circular,Medidas Aproximadamente: 
Diâmetro 23 Cm , Altura:5,5Cm.  A Arte Será 
Fornecida Pelo 8° Batalhão de Engenharia de 
Construção.

468534 Und 40 20,88 835,20

42

Colher Para sobremesa Aço Inox (Referencia: Laguna 
Tramontina) Personalizados, No Cabo, Brasonados 
Com O Símbolo do 8° Batalhão de Engenharia de 
Construção.

465661 Und 800 9,60 7.680,00

43

Concha Para Feijão Aço Inox (Referencia: Laguna 
Tramontina) Personalizados, No Cabo, Brasonados 
Com O Símbolo do 8° Batalhão de Engenharia de 270829 Und 40 16,07 642,80
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Construção.

44
Copo Long Drink, 350 Ml, Altura 12,5 Cm E 
Diâmetro 7 Cm. Personalizados Brasonados Com O 
Símbolo do 8° Batalhão de Engenharia de Construção.

442704 Und 800 10,88 8.704,00

45

Copo De Whisky Personalizado De Vidro, Capacidade 
240 Ml, Altura 85Mm, Diâmetro 80 Mm, Peso 315G. 
Nadir Figueiredo Entrega Dos Materiais:A Arte Será 
Fornecida pelo  8° Batalhão de Engenharia de 
Construção.

326768 Und 800 9,48 7.584,00

46

Jarra Personalizada, Material Vidro, Capacidade 2,30 
L, Modelo Com Alça, Cor Incolor, Características 
Adicionais Lisa, Transmitância Transparente. 
Logotipo E Tamanho A Ser Fornecido Pelo 8° 
Batalhão de Engenharia de Construção. (Gravação A 
Laser) 

428285 Und 60 32,88 1.972,80

47

Lixeira Em Aço Inox Com Pedal Personalizada - 12 
Litros. Fabricada Em Aço Inox, Acompanha Cesto 
Removível Com Alça. Capacidade 12 Litros. Altura 
39 Cm E Largura 25 Cm. A Arte Será Fornecida 
pelo Pelo 8° Batalhão de Engenharia de Construção.

630613 Und 60 112,88 6.772,80

48
Porta Guardanapo Personalizado Forma Inox 16,5 X 
18 Cm . A Arte Será Fornecida pelo Pelo 8° Batalhão 
de Engenharia de Construção.

616906 Und 350 15,01 5.253,50

49

Prato Fundo De Porcelana Personalizado, Tipo Hotel - 
Confeccionado Em Porcelana, Na Cor Branca 24 Cm 
De Diâmetro. A Arte Será Fornecida pelo Pelo 8° 
Batalhão de Engenharia de Construção.

222370 Und 800 14,88 11.904,00

50

Prato de Porcelana Branco Personalizado Para 
Sobremesa, Impermeável E Translúcido, Diâmetro 19 
Cm E Borda De 3Cm. A Arte Será Fornecida 
pelo Pelo 8° Batalhão de Engenharia de Construção.

311418 Und 800 13,28 10.624,00

51
Cutelo Profissional Retangular Largo 15Cm Ou 6 
Polegadas, Para Carne. Lâmina Em Aço Inoxidável 
De Alta Qualidade. Cabo Policarbonato Azul

267322 Und 40 89,53 3.581,20

52
Panela\, Material:Alumínio\, Capacidade:46,6 L\, 
Características Adicionais:Caçarola Grande Em 
Material Reforçado

631568 Und 10 340,93 3.409,30

53
Tábua Para Corte De Laticínios (Prancha Alimentos), 
Material: Polietileno, Comprimento:50 Cm, Largura: 
30 Cm, Cor: Branca e amarela

631649 Und 20 79,35 1.587,00

54
Pincel De Silicone Laboratórios De Cozinha 
Experimental Comprimento: 23 Cm   Und 20 8,05 161,00

55
Assadeiras Tipo Esteira Com 5 Tiras Perfuradas Para 
Pão Francês, 58Cm X 70Cm X 7Cm 465490 Und 40 69,25 2.770,00

56
Assadeira Plana Lisa 58 X 70  (Aluminio 1,2 Mm 
Soldada) Para Panificação Para A Fabricação De Pão 
Doce.

628905 Und 30 124,50 3.735,00

57
Forma - Forma Material: Alumínio, Tamanho: 
Grande, Formato: Retangular, Largura: 32CM, 
Comprimento: 42CM, Altura: 5CM, Aplicação: Bolo

485588 Und 35 27,88 975,80

58
Frigideira Profissional Em Alumínio Extra Forte Nº 
50, 15L, Com Alças E Tampa 442943 Und 15 250,00 3.750,00

59
Frigideira Profissional Em Alumínio Antiaderente Nº 
40, 3L, Com Cabo De Baquelite 441363 Und 45 49,99 2.249,55

60

Caçarola Nº 60: Caçarola, Material:Alumínio, 
Capacidade:73 L, Altura:26 Cm, Espessura:5 Mm 
Características Adicionais:Com Tampa E Alças 
Reforçadas, Nº 60, Diâmetro:60 Cm

319838 Und 15 367,89 5.518,35

61
Caçarola, Material: Alumínio, Capacidade: 20 L, 
Características Adicionais: Com Tampa 319836 Und 40 127,88 5.115,20

62
Caçarola Profissional Em Alumínio Extra Forte Nº 32, 
12L, Com Alças E Tampa 471266 Und 40 114,50 4.580,00
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63 Caçarola Profissional Em Alumínio Extra Forte Nº 50, 
40L, Com Alças E Tampa

222452 Und 40 299,99 11.999,60

64
Caçarola profissional capacidade 8 litros com Tampa, 
Diâmetro Em 28 Cm Em Alumínio, Com Tampa 334668 Und 40 59,88 2.395,20

65
Caçarola profissional capacidade 3,1 Litros. Diâmetro 
De22Cm E Altura De 10Cm. Com Cabo Em Alumínio 
Chumbado E Tampa.

416483 Und 40 48,78 1.951,20

66

Caçarola: Cerâmica 24Cm 4300Ml Alta Resistência 
Ao Choque Térmico Dimensões: Altura: 17,5Cm 
Largura: 25Cm Comprimento: 34Cm Pintura Externa 
Atóxica E Super Resistente E Não Risca

334676 Und 40 140,00 5.600,00

67
Assadeira Profissional Retangular Em Alumínio Extra 
Forte 18L, Com Alças, Dimensões 60Cm X 40Cm X 
8Cm E Espessura De 2 Mm

341438 Und 20 188,76 3.775,20
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ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DA SEDE R$ 306.815,15
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Segue os itens para aquisição de material de copa e cozinha do Destacamento Matapi:

 

33.90.30.21 – COPA E COZINHA

Item ESPECIFICAÇÃO CATMAT Und Qtde Valor Máx 
Aceitável

Valor total

68 Garrafa térmica de 1 litro para líquidos quentes ou frios 624275 Und 20 69,88 1.397,60

69

Garrafa Térmica, Com Revestimento Interno De 
Alumínio E Revestimento Externo De Aço Inoxidável, 
Capacidade 12 Litros, Formato Duplo, Com Dois 
Compartimentos De 6 Litros. Composto De Alças 
Reforçadas, Torneiras E Pés Retráteis

233169 Und 10 539,50 5.395,00

70
Lixeira, Material: Aço Inox Aisi 304, Capacidade: 80 
L, Tipo: Cesto Móvel, Alça, Tampa E Acionamento 
Por Pedal.

465488 Und 20 785,00 15.700,00

71

Estrado/Palete Plástico Modular Para Piso Na Cor 
Branca. Feito Em Plástico Polietileno Reforçado 
Resistente A Altas Cargas E Resistente A Altas E 
Baixas Temperaturas (De Até -100ºc). Dimensões 
Aproximadas: 120Cmx100Cmx15Cm (Cxlxa)

483871 Und 50 32,88 1.644,00

72
Suporte para papel toalha em aço carbono - 
comprimento 70 cm 481743 Und 10 56,35 563,50

73
Toalha Mesa - Toalha Mesa Material: Algodão E 
Poliester , Formato: Retangular , Comprimento: 
1,5 M, Largura: 2,50 M, Cor: Branca

630439 Und 50 71,99 3599,5

74

Camiseta manga curta, gola careca branca com 
identificação do dia da semana na porção direita do 
peitoral e símbolo da OM na porção esquerda do 
peitoral (de P a XXG)

630081 Und 100 22,97 2.297,00

75
Avental Oxford com bolso reforçado, aplicação 
cozinha, preto ou branco 614097 Und 40 15,50 620,00

76 Faca de açougue n° 08 455573 Und 40 33,88 1.355,20

77 Faca de açougue n° 10 441350 Und 40 25,51 1.020,40

78 Faca de açougue n° 12 431290 Und 40 30,42 1.216,80

79 Pegador para massa em aço inox. 344681 Und 50 8,94 447,00

80
Colher de sopa em aço inox, cabo de aço inox, 
tamanho grande, tipo arroz. 315150 Und 150 16,63 2.494,50

81 Concha de alumínio, capacidade 2000 ml. 283163 Und 20 123,61 2.472,20

82
Faca de mesa em inox maciço, cabo de inox, corte 
serrilhado, com ponta. 465713 Und 150 13,68 2.052,00

83 Garfo de mesa em aço inox, cabo em aço inox. 242582 Und 150 9,32 1.398,00

84 Faca de sobremesa em aço inox, cabo em aço  inox.  294611 Und 200 13,20 2.640,00
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85
Jarra em aço inox, 2 litros, cilíndrica, acabamento 
polido, com alça e tampa em aço inox.

428385 Und 20 79,90 1.598,00

86 Colher em aço inoxidável, aplicação sopa. 232833 Und 50 1,70 85,00

87 Colher em aço inoxidável, aplicação sobremesa. 240323 Und 1200 2,22 2.664,00

88
Copo, material de vidro, capacidade de 320 ml, liso, 
incolor, transparente e cilíndrico. 440149 cx com 6 und 100 30,48 3.048,00

89
Xícara em porcelana, aplicação chá, cor branca, com 
pires e personalizada com logotipo do 8° Batalhão de 
Engenharia de Construção.

617008 Und 200 29,90 5.980,00

90
Bandeja de ovo, material de plástico, comprimento 30 
cm e largura de 10,5 cm. Capacidade de 30 unidades. 465657 Und 200 11,00 2.200,00

91
Caixa Organizadora Multiuso, de acrílico cristal, 
Capacidade: 7 L, Cor Branca 448806 Und 30 22,33 669,90

92

Balde De Aço Inox 21,2 X 26 X 19,8Cm 
(Comprimento X Largura X Altura) ,Capacidade de 
4,5 L, Modelo/Referência : Balde Para Garrafas 
Tramontina Cosmos Em Aço Inox Fosco Com Borda 
Em Brilho

443714 Und 20 126,28 2.525,60

93
Descascador Manual De Legumes 23Cm. Lâmina Em 
Aço Inoxidável. Cabo Em Polipropileno 443912 Und 20 34,92 698,40

94
Forma de aço carbono, formato redondo, diâmetro 26 
cm, para Bolo E Pudim 623406 Und 30 26,98 809,40

95
Faca Profissional Triangular Larga 25Cm Ou 10 
Polegadas, Para Carne. Lâmina Em Aço Inoxidável 
De Alta Qualidade.

334673 Und 30 87,75 2.632,50

96
Espátula em aço inoxidável, comprimento 39,30 cm, 
aplicação cozinha. Cabo de silicone, largura 58 mm. 623408 Und 30 30,29 908,70

97
Assadeira em alumínio, dimensões 58x70 cm com 5 
tiras, tipo esteira para assar pão. 465490 Und 20 96,25 1.925,00

98
Abridor Tipo: Manual , Material: Aço Inoxidável , 
Uso: Garrafa / Lata Dimensões Do Produto: 15 X 15 
X 5 Cm; 300 G

437939 Und 10 10,99 109,90

99
Saca- rolhas em Aço Inoxidável, 19Cm, Com Abridor 
De Garrafas 624590 Und 15 25,84 387,60

100

Acendedor De Fogão, Tipo: Manual, Material: 
Alumínio, Características Adicionais: Acionado Por 
Tecla, Gera Só Faísca, Comprimento Aproximado: 22 
Cm.

405733 Und 5 17,43 87,15

101

Açucareiro Inox C/ Colher 440 G , confeccionado Em 
Aço Inoxidável Polido, Possui Tampa Que Mantém O 
Açúcar Fresco E Protegido Da Umidade. Acompanha 
Colher Para Servir. O Design É Elegante, Ideal Para 
Mesas De Café E Eventos. Similar A Brinox, 
Tramontina, Inox Tech

265473 Und 30 44,88 1.346,4

102

Afiador De Faca Premium Afiador De Faca Em Aço 
Inox, Projetado Para Proporcionar Um Corte Preciso E 
Duradouro. Compacto E Fácil De Usar, É Ideal Para 
Manter Facas De Cozinha Sempre Afiadas.Similar A: 
Tramontina, Mor, Brinox

603662 Und 15 130,40 1.956,00

103 Argola Para Guardanapo em aço inoxidável. 625997 Und 50 6,48 324,00
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104

Cortador de pizza conjunto Completo Com Cortadores 
Em Diferentes Tamanhos E Formas, Projetado Para 
Cortar Massas Em Formatos Redondos. Feito De Aço 
Inox De Alta Qualidade, Garantindo Resistência À 
Corrosão E Durabilidade, Além De Facilitar A 
Limpeza. O Cabo É Ergonômico, Permitindo Um 
Manuseio Confortável. Marcas De Referência: Wilton, 
Muncher, Ou Tramontina

357211 Und 20 28,32 566,40

105

Taça Para Água Personalizada. Material: Vidro. 
Capacidade: 455Ml,Dimensões: 8Cm De Diâmetro X 
20,5Cm De Altura, Resistente À Lava Louças. Linha: 
Imperatriz, Nadir Figueiredo, Similar Ou Superior. A 
Arte Será Fornecida Pelo 8° Batalhão de Engenharia 
de Construção.

403970 Und 100 14,88 1.488,00

106

Taça Sobremesa Tipo Paulista Personalizada. 
Composição Vidro. Capacidade 300 ml. Conteúdo E 
Dimensões Ø 9,4Cm. Altura: 7Cm. Cor Transparente. 
Marca Nadir Figueiredo, Similar Ou Superior. A Arte 
Será Fornecida Pelo 8° Batalhão de Engenharia de 
Construção.

456313 Und 200 12,88 2.576,00

107

Taça Para Cerveja Personalizada. Material: Vidro,
Capacidade: 500Ml, resistente À Lava Louças,
Fabricante: Nadir Figueiredo,Modelo: Tropical, 
Similar Ou Superior. A Arte Será Fornecida Pelo 8° 
Batalhão de Engenharia de Construção.

627402 Und 200 10,40 2.080,00

108

Cesta De Pão Personalizada, Material Aço Inoxidável, 
Formato Circular,Medidas Aproximadamente: 
Diâmetro 23 Cm , Altura:5,5Cm.  A Arte Será 
Fornecida Pelo 8° Batalhão de Engenharia de 
Construção.

468534 Und 20 20,88 417,60

109

Colher Para sobremesa Aço Inox (Referencia: Laguna 
Tramontina) Personalizados, No Cabo, Brasonados 
Com O Símbolo do 8° Batalhão de Engenharia de 
Construção.

465661 Und 200 9,60 1.920,00

110

Concha Para Feijão Aço Inox (Referencia: Laguna 
Tramontina) Personalizados, No Cabo, Brasonados 
Com O Símbolo do 8° Batalhão de Engenharia de 
Construção.

270829 Und 20 16,07 321,40

111
Copo Long Drink, 350 Ml, Altura 12,5 Cm E 
Diâmetro 7 Cm. Personalizados Brasonados Com O 
Símbolo do 8° Batalhão de Engenharia de Construção.

442704 Und 200 10,88 2.176,00

112

Copo De Whisky Personalizado De Vidro, Capacidade 
240 Ml, Altura 85Mm, Diâmetro 80 Mm, Peso 315G. 
Nadir Figueiredo Entrega Dos Materiais:A Arte Será 
Fornecida pelo  8° Batalhão de Engenharia de 
Construção.

326768 Und 200 9,48 1.896,00

113

Jarra Personalizada, Material Vidro, Capacidade 2,30 
L, Modelo Com Alça, Cor Incolor, Características 
Adicionais Lisa, Transmitância Transparente. 
Logotipo E Tamanho A Ser Fornecido Pelo 8° 
Batalhão de Engenharia de Construção. (Gravação A 
Laser) 

428284 Und 20 32,88 657,60

114

Lixeira Em Aço Inox Com Pedal Personalizada - 12 
Litros. Fabricada Em Aço Inox, Acompanha Cesto 
Removível Com Alça. Capacidade 12 Litros. Altura 
39 Cm E Largura 25 Cm. A Arte Será Fornecida 
pelo Pelo 8° Batalhão de Engenharia de Construção.

630613 Und 20 112,88 2.257,60

115
Porta Guardanapo Personalizado Forma Inox 16,5 X 
18 Cm . A Arte Será Fornecida pelo Pelo 8° Batalhão 
de Engenharia de Construção.

616906 Und 150 15,01 2.251,50

116

Prato Fundo De Porcelana Personalizado, Tipo Hotel - 
Confeccionado Em Porcelana, Na Cor Branca 24 Cm 
De Diâmetro. A Arte Será Fornecida pelo Pelo 8° 
Batalhão de Engenharia de Construção.

222370 Und 200 14,88 2.976,00
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117

Prato de Porcelana Branco Personalizado Para 
Sobremesa, Impermeável E Translúcido, Diâmetro 19 
Cm E Borda De 3Cm. A Arte Será Fornecida 
pelo Pelo 8° Batalhão de Engenharia de Construção.

311418 Und 200 13,28 2.656,00

118
Cutelo Profissional Retangular Largo 15Cm Ou 6 
Polegadas, Para Carne. Lâmina Em Aço Inoxidável 
De Alta Qualidade. Cabo Policarbonato Azul

267322 Und 20 89,53 1.790,60

119
Panela\, Material:Alumínio\, Capacidade:46,6 L\, 
Características Adicionais:Caçarola Grande Em 
Material Reforçado

631568 Und 10 340,93 3.409,30

120
Tábua Para Corte De Laticínios (Prancha Alimentos), 
Material: Polietileno, Comprimento:50 Cm, Largura: 
30 Cm, Cor: Branca e amarela

631649 Und 10 79,35 793,50

121
Pincel De Silicone Laboratórios De Cozinha 
Experimental Comprimento: 23 Cm   Und 10 8,05 80,50

122
Assadeiras Tipo Esteira Com 5 Tiras Perfuradas Para 
Pão Francês, 58Cm X 70Cm X 7Cm 465490 Und 20 69,25 1.385,00

123
Assadeira Plana Lisa 58 X 70  (Aluminio 1,2 Mm 
Soldada) Para Panificação Para A Fabricação De Pão 
Doce.

628905 Und 20 124,50 2.490,00

124
Forma - Forma Material: Alumínio, Tamanho: 
Grande, Formato: Retangular, Largura: 32CM, 
Comprimento: 42CM, Altura: 5CM, Aplicação: Bolo

485588 Und 15 27,88 418,20

125
Frigideira Profissional Em Alumínio Extra Forte Nº 
50, 15L, Com Alças E Tampa 442943 Und 5 250,00 1.250,00

126
Frigideira Profissional Em Alumínio Antiaderente Nº 
40, 3L, Com Cabo De Baquelite 441363 Und 20 49,99 999,80

127

Caçarola Nº 60: Caçarola, Material:Alumínio, 
Capacidade:73 L, Altura:26 Cm, Espessura:5 Mm 
Características Adicionais:Com Tampa E Alças 
Reforçadas, Nº 60, Diâmetro:60 Cm

319838 Und 5 367,89 1.839,45

128
Caçarola, Material: Alumínio, Capacidade: 20 L, 
Características Adicionais: Com Tampa 319836 Und 20 127,88 2.557,60

129
Caçarola Profissional Em Alumínio Extra Forte Nº 32, 
12L, Com Alças E Tampa 471266 Und 20 114,50 2.290,00

130
Caçarola Profissional Em Alumínio Extra Forte Nº 50, 
40L, Com Alças E Tampa 222452 Und 20 299,99 5.999,80

131
Caçarola profissional capacidade 8 litros com Tampa, 
Diâmetro Em 28 Cm Em Alumínio, Com Tampa 334668 Und 20 59,88 1.197,60

132
Caçarola profissional capacidade 3,1 Litros. Diâmetro 
De22Cm E Altura De 10Cm. Com Cabo Em Alumínio 
Chumbado E Tampa.

416483 Und 20 48,78 975,60

133

Caçarola: Cerâmica 24Cm 4300Ml Alta Resistência 
Ao Choque Térmico Dimensões: Altura: 17,5Cm 
Largura: 25Cm Comprimento: 34Cm Pintura Externa 
Atóxica E Super Resistente E Não Risca

334676 Und 20 140,00 2.800,00

134
Assadeira Profissional Retangular Em Alumínio Extra 
Forte 18L, Com Alças, Dimensões 60Cm X 40Cm X 
8Cm E Espessura De 2 Mm

341438 Und 20 188,76 3775,2

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DO DESTACAMENTO MATAPI R$ 134.560,50
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SOMA TOTAL DA SEDE E MATAPI R$ 441.375,65
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1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados da assinatura da Ata SRP, prorrogável por
mais 12 meses, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6 As características dos produtos devem atender ou, em qualquer caso de indisponibilidade, serem superiores
àquelas constantes em cada item

1.7  Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas, novos (primeiro uso), acondicionados de
maneira adequada, permitindo que ele chegue ao seu destino em perfeitas condições. Quaisquer diferenças em
relação ao disposto não serão aceitas.

1.8 O fornecedor deverá entregar, obrigatoriamente, NOTA FISCAL de cada produto.
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2. Fundamentação da contratação

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações
básicas deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução

O material de copa e cozinha, objeto da contratação, deve atender às características básicas especificadas e,
estabelecida em Regulamento Técnico próprio, conforme, a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, fissuras ou qualquer
outra avaria que possa comprometer o uso e, ainda, deve atender às normas ABNT NBR, que estabelece os
requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para embalagens, personalizadas ou genéricas, e
em legislação específica. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e
certificação devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação
específica.

A solução engloba o fornecimento dos materiais constantes neste documento mediante emissão de nota de empenho
em favor do licitante vencedor no endereço de entrega no  Setor de Material do  8° Batalhão de Engenharia de
Construção na Rod. Santarém - Cuiabá, 7367 - Santarém, PA,  CEP: 68033-010S e/ou no Canteiro de obras, Rodovia
BR 156 AP Sul, Km 239 Laranjal do Jari/Macapá, distante 4,7 Km darotatória de interseção com a BR 210.
Coordenadas geográficas: LAT 0°14'14.5" N LONG 51°08'32.1" - CEP:68908-575.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

A licitante que tiver sua proposta selecionada deverá estar ciente da obrigatoriedade em atender aos critérios e
políticas de sustentabilidade conforme estabelece o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, disponibilizado pela
Consultoria-Geral da União, conforme segue: a) Os itens a serem entregues são constituídos, ao menos em parte, de
material ou reciclado, ou atóxico, ou biodegradável, conforme ABNT 15448-1 e 15448-2;b) Possuir certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –INMETRO classificando os produtos como
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;c) Utilizará embalagens individuais
adequadas para acondicionar e transportar os itens adquiridos, utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e armazenamento;d) Os bens a serem entregues não contêm substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS(Restriction of Certain Hazardous Substances),
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega:
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5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias corridos, contados a partir do envio da nota de empenho assinada pelo 
ordenador de despesas para a contratada, em remessa única da quantidade descrita na nota de empenho.

5.2. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

5.2.1. Para os itens 01 ao 67: 8° Batalhão de Engenharia de Construção na Rodovia Santarém - Cuiabá, 7367 - 
Santarém, PA,  CEP: 68033-010; e

5.2.2. Para os itens 68 ao 134: no Canteiro de obras, Rodovia BR 156 AP Sul, Km 239 Laranjal do Jari/Macapá, 
distante 4,7 Km da rotatória de interseção com a BR 210. Coordenadas Geográficas: LAT 0°14'14.5" N LONG 51°
08'32.1" - CEP: 68908-575 - Macapá - AP.

- 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

Prazo de Garantia

A garantia mínima para os materiais será aquela estabelecida nas descrições de cada item, conforme o item 1.1 deste 
termo. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao prazo mínimo estabelecido, o fornecedor deverá 
complementar a garantia pelo período restante, assegurando o cumprimento do prazo total previsto neste contrato.

O prazo de garantia é o estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Substituição de Peças

As peças que apresentarem vícios ou defeitos durante o período de garantia deverão ser substituídas por outras 
novas, de primeiro uso e originais, em até 10 dias uteis, que atendam aos padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores às peças utilizadas na fabricação dos produtos

6. Modelo de gestão do contrato

Execução e Fiscalização do Contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.  art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.

.75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de
correção monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras desteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
presente tópico.

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7. 26 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.28 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7. 29 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será de continuado.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física
fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede;
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8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12.  Compromisso de constituição do consórcio, conforme regras estabelecidas no edital.Consórcios:

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual   ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução

), ou de sociedade simples;Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
);caput, inciso II

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.24.1  No caso de consórcio, deverá haver a demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos índices
contábeis definidos neste Edital.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.24.1. Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores de
patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada
consorciado, na proporção de sua respectiva participação na constituição do consórcio, calculado pela seguinte
fórmula:

PLCCons = PLC x PartC

Onde:

PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na soma do patrimônio líquido do consórcio;

PLC = Patrimônio líquido do consorciado;

PartC = Participação do consorciado no consórcio.

8.24.2. Será admitido para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado.

8.24.3. O acréscimo previsto no item anterior não será aplicável aos consórcios compostos, em sua totalidade, por
microempresas e empresas de pequeno porte.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, §6º)

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso. 

8.28.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.28.1.1 Comércio de produtos similares ao licitado;

8.28.1.2  atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) do ITEM  de maior  valor
estimado, conforme tabela do Item 9.1.

8.28.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.28.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8.24.5.  Será admitido para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado na
proporção quantitativa de sua participação no consórcio;

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual;

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 441.375,65

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de   (quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e R$ 441.375,65 
setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos, conforme custos unitários informados na tabela na definição do 
objeto deste Termo de Referência.

 

10. Adequação orçamentária

10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 160171/167171,

Fonte de Recursos:: 1000000000 e demais que vierem descentralizar recurso

Programa de Trabalho:  e demais que vierem descentralizar recursos

Elemento de Despesa: 339030

Plano Interno: E6SUPLJA5PA e demais PI que vierem descentralizar recursos.

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MATHEUS VITORINO DE MACEDO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/01/2026 às 11:08:15.

 

 

 

 

 

 

RICHARD SANTOS DA CRUZ
Responsável pelo Termo de Referência

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 11:01:02.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ELITON RAINER OLIVEIRA DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 11:08:15.
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